
DESPACHO
 

UNAÍ/MG, 10 de dezembro de 2024.

         

           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ , Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea “b” do inciso III do artigo 80 c/c o parágrafo único ao artigo 254, ambos da Resolução
n.º 195, de 25 de novembro de 1992, concede vista do Projeto de Lei Complementar n.º 1/2024 à Vereadora
Dorinha Melgaço, pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas, em razão do deferimento de requerimento verbal
realizado na reunião plenária do dia 9/12/2024.

        

           Unaí(MG), data da assinatura eletrônica.

VEREADOR PAULO ARARA
Presidente
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